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exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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indiapora.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre  a  Programação
Financeira e o Cronograma de
E x e c u ç ã o  M e n s a l  d e
Desembolso,  conforme  Lei
Orgânica  Municipal  e  tendo
em  vista  o  art.  8º  da  Lei
Complementar  nº  101,  de
4/5/2000.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 8º da Lei Complementar
nº 101, de 4/5/2000,

D E C R E T A: –
Art.  1º  -  Ficam  estabelecidos  os  limites  para

movimentação de empenho e para pagamentos relativos às
dotações constantes da Lei nº 1.492, de 26 de dezembro de
2023,  para  o  exercício  de  2024,  e  aos  Restos  a  Pagar
inscritos até o exercício de 2023, na forma discriminada
nos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Os créditos suplementares e especiais que
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos
limites  fixados  à  conta  das  fontes  de  recursos
correspondentes.

Art. 3º - A realização de despesa à conta de recursos
vinculados,  somente  poderão  ocorrer  respeitadas  as
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação
das receitas correspondentes.

Art. 4º - A despesa com pessoal e encargos sociais
não poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos
termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único -  Somente será admitida despesa
superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º - Não serão objeto de limitação as despesas
destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  as
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º -  Os recursos financeiros correspondentes aos
créditos  orçamentários  consignados na Lei  Orçamentária
para o exercício de 2024 para o Poder Legislativo, e seus
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de
cada  mês,  em  obediência  ao  art.  168  da  Constituição
Federal,  conforme  dispõe  o  art.  29-A  da  Constituição
Federal.

Art. 7º - As medições para liberação de pagamento de
obras  em  execução  deverão  informar  o  percentual  da
execução  física  da  obra,  para  avaliação  do  serviço  de
engenharia do Município.

Art.  8º  -  O  serviço  de  contabilidade  do  Município
adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório
das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 1.492, de
26 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - 2024),
cujas ações dependam de procedimentos complementares
que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  29 de
dezembro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.808, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece  o  Programa  de
Trabalho  das  Unidades
Orçamentárias,  dos  Órgãos,
Fundos e Entidades do Poder
Executivo  para  o  exercício
financeiro  de  2024,
discriminando  os  elementos
de despesa, assim como seu
desdobramento,  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei 1.492, de 26 de dezembro
de 2023, que aprovou o orçamento do município para o
exercício de 2024,

D E C R E T A: –
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias

dos  órgãos,  fundos  e  entidades  do  Poder  Executivo,
aprovadas pela Lei nº 1.492, de 26 de dezembro de 2023
(Lei Orçamentária Anual – 2024), obedecerá às disposições
constantes deste Decreto.

Art.  2º  -  Para  efeito  da  execução  orçamentária  e
obedecidos  os  limites  impostos  pela  Lei  mencionada no
artigo  anterior,  os  créditos  aprovados,  dentro  de  cada
órgão e unidade orçamentária, passam a ser discriminados
acrescidos dos respectivos elementos de despesa e de seu
desdobramento, conforme o Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades
da Administração direta e os ordenadores da despesa, são
responsáveis pela observância da execução orçamentária e
financeira  das dotações liberadas na forma deste Decreto,
assim como do cumprimento de todas as disposições legais
aplicáveis à matéria, especialmente as previstas pela Lei nº
4.320/64, Lei nº 8.666/93, e Lei Complementar nº 101/00.
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Art. 4º - Os recursos financeiros relativos aos créditos
orçamentários  consignados  ao  Poder  Legislativo,  às
entidades da administração direta e aos fundos especiais,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês,
obedecidos  a  programação  financeira  e  os  limites
constitucionais  e  legais.

Parágrafo  único  -  As  entidades  da  administração
direta e os fundos especiais deverão encaminhar, até o dia
15 de cada mês, as solicitações de numerários à conta do
Tesouro  Municipal,  indicando  os  respectivos  valores  e
discriminando-os por elemento de despesa.

Art. 5º - Os serviços de contabilidade do Município e
das entidades da administração direta providenciarão os
registros relativos à abertura do orçamento para o presente
exercício  financeiro  nos  termos  deste  Decreto,  bem  como
adotando as medidas necessárias à sua execução, dando
ciência  imediata  ao  Prefeito  do  Município  de  qualquer
irregularidade.

Art.  6º  -  Visando  a  consolidação  das  contas
municipais, nos moldes previstos pela Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), todas
as  unidades  descentralizadas  da  administração,  deverão
remeter  ao  Município,  mensalmente,  os  balancetes  da
receita e da despesa.

Parágrafo único.  Referidos  balancetes  deverão ser
encaminhados,  impreterivelmente,  até  o  dia  20  do  mês
seguinte a que se referirem.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  29 de
dezembro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.472,  de  19  de  setembro  de  2023,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 20.515,31 (vinte
mil,  quinhentos  e  quinze  reais  e  trinta  e  um centavos)
destinados a execução dos recursos recebidos referentes a
complementação  do  Piso  Nacional  de  Enfermagem,

implementado pela Lei Federal nº 14.434, de 04/08/2022,
nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2058.0000 Repasse Contrato de Gestão

– Serviços de Saúde
Ficha  524:  3.3.50.85.00  Contrato  de  Gestão  R$

3.408,30
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

370.000)
10.302.0101.2071.0000 Repasse Contrato de Gestão

– Serviços de Saúde MAC
Ficha  525:  3.3.50.85.00  Contrato  de  Gestão  R$

17.107,01
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

370.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 20.515,31
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta do excesso de arrecadação vinculado ao repasse
dos  recursos  financeiros  por  parte  do  Fundo  Nacional  de
Saúde referente a assistência financeira complementar aos
municípios  para  o  pagamento  do  piso  salarial  dos
profissionais da enfermagem.

Art.  2º  Ficam  ajustados  os  programas  0101
(Atendimento Hospitalar) e 0120 (Atendimentos a UBS), as
Atividades 2058 (Repasse Contrato de Gestão – Serviços de
Saúde) e 2071 (Repasse Contrato de Gestão – Serviços de
Saúde MAC) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  29 de
dezembro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
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Processo Administrativo nº 001/2021
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Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado:  P&P  COLIBRI  -  CONSULTORIA  E
SOLUÇÕES  S/S  –  LTDA  –  CNPJ:  15.417725/0001-57

Valor  Total  do  Aditivo:  R$  7.800,00  (sete  mil  e
oitocentos reais)

Valor  Mensal  do Aditivo:  R$ 650,00 (seiscentos e
cinquenta reais)

Assunto: 3º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado em 5/1/2021.

Objeto:  Locação  e  direito  de  uso  de  sistema
informatizado para imprensa oficial do Município em
meio eletrônico, com a respectiva disponibilização de
acesso  ao  sistema  para  acompanhamento,  com
diagramação automática e manutenção mensal, para
uso  do  Município,  assim  como  auxílio  técnico  e
treinamento.

Aditivo:  Prorroga a vigência do contrato por 12
(doze) meses, de acordo com Art. 57, Inciso IV e § 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, suas alterações
e regulamentações posteriores e cláusula quinta do
contrato.

Assinatura: 03/01/2024
Vencimento: 04/01/2025

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 113/2023
Tomada de Preços nº 006/2023
Processo Licitatório nº 106/2023
Processo Administrativo nº 115/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  FRADOSO  CONSTRUTORA  E

INCORPORADORA LTDA – CNPJ: 44.189.993/0001-67
Assunto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado em 21 de agosto de 2023.
Objeto:  Execução  de  Obra  de  Recapeamento

Asfáltico tipo CBUQ, em diversas ruas do Bairro do
Tupinambá – MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de
São  Paulo,  com  o  fornecimento  de  todos  os
materiais,  mão-de-obra,  máquinas e  equipamentos
necessários,  na  conformidade  da  Planilha
Orçamentária,  Cronograma  Físico-financeiro,
Memorial  Descritivo  e  de  Cálculo  e  Projetos  de
Engenharia apresentados e também de acordo com o
Convênio nº 101305/2023 – objeto a transferência de
recursos  financeiros  para  Infraestrutura  urbana,
firmado  junto  a  SECRETARIA  DE  GOVERNO  E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Aditivo: Prorroga o prazo do contrato, de acordo
com a Cláusula quinta do Contrato e o Art. 57, Inciso
I, § 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993,  suas  alterações  e  regulamentações
posteriores.

Assinatura: 19/12/2023

Vencimento: 20/02/2024
...........................................................................................................
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